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Constituinte ADUBOS TREVO GRUPO LUXMA 

SEGUNDO TURNO 

Plenário analisa os 
capítulos I e II, mas 
exclui pontos polémicos 

por Adriana Vera • Silva 
de Brasília 

Depois de ter ficado pa­
ralisada por falta de quó­
rum por cinco dias subse­
quentes, a Assembleia Na­
cional Constituinte realizou 
ontem a mais extensa vota­
ção do segundo turno até 
agora. Foram analisados 
pelo plenário os capítulos I 
e II da nova Constituição, 
referentes aos direitos e de­
veres individuais e coleti-
vos e aos direitos sociais, 
mas muitos pontos polémi­
cos destes capítulos deve­
rão ser votados hoje'. 

Para apressar os traba­
lhos da Assembleia, os líde­
res partidários decidiram 
adiar por 24 horas a vota­
ção de dispositivos o nde 
ainda não foram fechados 
acordos. Entre estes pon­
tos, que deverão ser vota­
dos na sessão marcada pa­
ra hoje à tarde, estão: apli­
cação imediata dos direitos 
fundamentais; jornada 
máxima de seis horas de 
trabalho diário nos locais 
que funcionam por turno de 
revezamento; licença-
paternidade de oito dias; 
prazo para que trabalhado­
res rurais e urbanos en­
trem na Justiça com ações 
contra seus empregadores; 
aviso prévio de trinta dias; 
ampliação para os traba­
lhadores rurais de diversos 
direitos que já competem 
aos trabalhadores urba­
nos; organização sindical e 
direito de greve. 

Das doze votações reali­
zadas na sessão de ontem 
— que durou cerca de seis 
horas — o plenário aprovou 
apenas duas, ambas como 
resultado de acordos feitos 
pelos líderes partidários. 
Foram mantidos, em sua 
grande maioria, os artigos 
que tinham emendas su-

Sressivas, o que indica a -dii 
culdade que tanto os seto-

res de direita quanto os de 
esquerda terão para modi­
ficar o projeto de Constitui­
ção aprovado no primeiro: 
turno da Assembleia. 

Entre as questões que 
provocaram polemica des­
de o início dos trabalhos da 
Constituinte, ficaram man­
tidos na nova Carta: a proi­
bição da pena de morte, a 
não ser em caso de guerra 
declarada; o mandado de 
injunção (pelo qual os cida­
dãos podem exigir ação de 
inconstitucionalidade nas 
situações de omissão e de 
falta de legislação comple­
mentar); o mandado de se-
gurança coletivo; o 
habeas-data (instituto com 
o qual os cidadãos, brasilei­
ros ou estrangeiros, podem 
exigir de quaisquer órgãos 
públicos o acesso e a corre-
ção de informações a seu 
respeito) e a ação popular 
contra lesão ao património 
público ou à moralidade 
administrativa, todas in­
cluídas no artigo 5, que 
compõe o segundo capítulo 
do título II da nova Consti­
tuição, referente aos direi­
tos e deveres individuais e 
coletivos. Esta parte do 
texto constitucional é con­
siderada como uma das 
mais avançadas da atuali-
dade, garantindo aos brasi­
leiros amplas liberdades. 

Entre os direitos coleti­
vos, foram mantidos na no­
va Constituição a herança, 
o direito adquirido, a proi­
bição de pagamento de 
fiança para crimes hedion­
dos (que serão definidos 
pela legislação comple­
mentar), de terrorismo, de 
tortura e de tráfico de en­
torpecentes. Os traficantes 
que atuarem dentro do ter­
ritório nacional poderão 
ser condenados à extradi­
ção. 

Uma fusão de em ena as 
encaminhadas pelos lide­
res dos partidos proporcio­
nou aos sindicatos o direito 
de fiscalizar o aproveita­
mento económico de cria­
ções artísticas ou outras 
obras. 

Como já estava instituído 
no texto aprovado no pri­
meiro turno, os privilégios 

AGENDA 

ONTEM 
• VOTAÇÃO - A As­

sembleia Nacional Cons­
tituinte realizou ontem a 
mais ampla votação do 
segundo turno até agora. 
Foram aprovados os 
capítulos I e II do segundo 
titulo da nova Constitui­
ção, mas os líderes dos 
partidos decidiram adiar 
para hoje a votação de di­
versos pontos polémicos 
incluídos nestes capítu­
los,. 

HOJE 
• ACORDOS — Na ma­

nhã de hoje, os líderes 
partidários deverão 
reunir-se para tentar fe­
char acordos sobre as 
questões polémicas não 
votadas ontem. Um grupo 
vai cuidar especificamen­
te da jornada de seis ho­
ras diárias de trabalho 
nos locais de funciona­
mento ininterrupto. De­
vem ser instaladas cinco 
comissões para adiantar 
a análise do texto pelos 
líderes. Está marcada 
sessão de votação para as 
14h30. 

amplia... 

O texto aprovado da nova Constituição 
sobre o uso de inventos fi­
caram restritos às criações 
conceituadas como "indus­
triais". 

Além da aplicação auto­
mática de todos os direitos 
fundamentais, que possibi­
lita a qualquer cidadão a 
exigência das garantias 
aprovadas ontem, assim 
que a nova Constituição for 
promulgada — com exce-
ção dos pontos que preci­
sam ser regulamentados 
pelas legislações comple­
mentar e ordinária, ficou 
para ser votada hoje a ex­
tensão da autoridade para 
emitir mandados de prisão. 

No texto aprovado em 
primeiro turno, apenas as 
autoridades judiciárias po­
dem dar ordem de prisão, a 
não ser em casos de fla­
grante delito. Isso impede 
a prisão disciplinar (feita 
dentro dos setores milita­
res), a administrativa (que 
pode ser ordenada pelo Mi­
nistério da Fazenda, por 
falta de pagamento de im­
postos). 

Entre os direitos dos tra­
balhadores, foram aprova­
dos: a proteção contra a 
demissão arbitrária ou 
sem justa causa (que pode­
rá ser compensada por in-
denização); o seguro-
desemprego; a unificação 
do salário mínimo em todo 
o País; participação dos 
trabalhadores nos lucros 
das empresas; a jornada 
semanal de trabalho de 44 
horas; o pagamento das fé­
rias anuais em um terço a 
mais do que o salário nor­
mal; licença de 120 dias pa­
ra as gestantes; pagamen­
to das horas-extras em, no 
mínimo, 50% a mais do que 
a hora normal de trabalho; 
adicional de remuneração 
para as atividades insalu­
bres ou perigosas e a inde-
nizaçao a cargo do empre­
gador nos casos de aciden­
te de trabalho em que hou­
ver culpa da empresa. 

Já faz parte da nova 
Constituição a liberdade 
pára a organização profis­
sional ou sindical, mas a 
organização dos sindicatos 
e o direito de greve deverão 
ser votados hoje. 

O plenário deverá decidir 
se a proibição de formação 
de mais de um sindicato 
por categoria será redigida 
de outra forma, trocando o 
tempo "sindicato" por "or­
ganização sindical". Se­
gundo os constituintes do 
PT, se for vitoriosa a se­
gunda redação — que foi 
aprovada no primeiro tur­
no e modificada pelo rela­
tor Bernardo Cabral 
(PMDB-AM) —, a Central 
Única dos Trabalhadores 
(CUT) entrará para a ile­
galidade. 

A contribuição sindical e 
a proibição de demissão de 
líderes sindicais também 
serão decididas hoje pelo 
plenário. Ficou para ser 
votada hoje ainda a defini­
ção do direito de greve. 
Existem emendas pedindo 
a supressão da competên­
cia dos trabalhadores para 
decidir sobre a ocasião e os 
motivos que levem às para­
lisações. 

Constituinte 

A seguir, o texto aprova­
do ontem no segundo turno 
das votações da Assem­
bleia Nacional Constituin­
te: 

Titulo II — Dos Direitos e Ga­
rantias Fundamentais 
Capítulo is — Dos Direitos e 
Deveres Individuais e Coleti­
vos 
"Art 5! - XXVIII - E assegu­
rada, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações 
individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e 
voz humanas, inclusive nas ati­
vidades desportivas; 
b) aos criadores, aos intérpre­
tes e às respectivas represen­
tações sindicais e associativas, 
o direito de fiscalização de 
aproveitamento económico das 
obras que criarem ou de que 
participarem; 
OBS: o inciso XXIX do projeto 
"B" foi acoplado ao inciso 
XXVIII, alínea "B". Os demais 
incisos devem ser renumera-
dos. 

Terrorismo e 
tortura são 

inafiançáveis e 
não têm anistia 

XXIX — A lei assegurará aos 
autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à pro­
priedade das marcas, aos no­
mes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o de­
senvolvimento tecnológico e 
económico do Pais; 

XXX — é garantido o direito 
de herança; 

XXXI — a sucessão de bens 
de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei bra­
sileira, em beneficio do cônju-

por José Casado 
de Brasília 

(ContinuaçOo da I a página) 

forma não podem ter fian­
ça nem prescritibilidade. 

• Não haverá pena de 
morte, salvo em caso de 
guerra declarada, ou per­
petuai. 

• A extradição só será 
possível de brasileiro natu­
ralizado em crime comum, 
praticado antes da natura­
lização ou de comprovado 
envolvimento com o tráfico . 
de drogas. 

• Não há extradição de 
estrangeiro por crime 
político ou de opinião. 

• A prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se en­
contra terão que ser comu­
nicados imediatamente ao 
juiz e à família. 

Grande parte desses dis­
positivos constitucionais 
dependerá de posterior re­
gulamentação, em lei ordi- , 
nária ou complementar. E 
o caso, por exemplo, da es­
tabilidade relativa no em- ' 
prego e seus critérios de in-
denização em dinheiro. 

Há nos dois capítulos so-
bre os direitos individuais, 
coletivos e sociais, uma sé- < 
rie de artigos pendentes, | 
com possibilidade de vota- * 
ção hoje. Aí se incluem até 
mesmo dois parágrafos 
que tratam da aplicação de 
todas essas garantias fun­
damentais do cidadão ime­
diatamente após a promul­
gação da Carta. 

(Ver pagino 6) 

PUNIÇÃO — A bancada do 
PSDB na Constituinte entregou 
ontem ao presidente da As­
sembleia, deputado Ulysses 
Guimarães, um documento-
nota reivindicando providên­
cias "as mais enérgicas, regi-
mentalmente previstas" para 
punir os faltosos às sessões da 
Constituinte. 

ge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que lhes não seja mais 
favorável a lei pessoal do "de 
cujus"; 

XXXII — o Estado promove­
rá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII — todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos in­
formações de interesse parti­
cular, coletivo ou geral, que se­
rão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à seguran­
ça da sociedade e do Estado; 

XXXIV — são a todos asse­
gurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Po­
deres Públicos em defesa de di­
reitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões 
em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclareci­
mento de situações de interes­
se pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judi­
ciário lesão ou ameaça a direi­
to; 

XXXVI - a lei não prejudi­
cará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito ou a coisa jul­
gada; 

XXXVII - não haverá juízo 
ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a 
instituição do júri, com a orga­
nização que lhe der a lei, asse­
gurados: 

a) o sigilo das votações; 
b) a plenitude de defesa; 
c) a soberania dos veredic­

tos; 
d) a competência para o jul­

gamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX — não há crime sem 
lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação le­
gal; 

XL — a lei penal não retroa­
girá, salvo para beneficiar o 
réu; 

XLI — a lei punirá qualquer 
discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades funda­
mentais; 

XLII — a prática do racismo 
constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito a pena 

de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII — A lei considerará 

inafiançáveis e insusceptíveis 
de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de en­
torpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os crimes hedion­
dos, por ele respondendo os 
mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omi­
tirem; (ver observação 1) 

XLIV — constitui crime ina­
fiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado De­
mocrático; 

XLV — nenhuma pena passa­
rá da pessoa do condenado, po­
dendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucesso­
res e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patri­
mónio transferido: 

"Habeas-data" 
garante acesso 
aos bancos de 

informação 

XLVI — a lei regulará a indi­
vidualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 

a) privação da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternati­

va; 
e) suspensão ou interdição de 

direitos; 
XLVII — não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso 

de guerra declarada; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII — a pena será cum­

prida em estabelecimento dis­
tinto, de acordo com a natureza 
do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX — é assegurado aos 
presos o respeito à integridade 
física e moral; 

L — às presidiárias serão as­
seguradas condições para que 
possam permanecer com seus 
filhos durante o período de 
amamentação; 

LI — nenhum brasileiro será 
extraditado, salvo o naturaliza­
do, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturaliza­
ção ou de comprovado envolvi­
mento em tráfico ilícito de en­
torpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 

LII — não será concedida ex­
tradição de estrangeiro por cri­
me político ou de opinião; 

LIII — ninguém será proces­
sado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 

LIV — ninguém será privado 
da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 

LV — aos litigantes, em pro­
cesso judicial ou administrati­
vo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditó­
rio e ampla defesa, sem os 
meios e recursos a ela ineren­
tes; 

LVI — são inadmissíveis, no 
processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII — ninguém será consi­
derado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal 
condenatória; 

LVIII — o civilmente identi­
ficado não será submetido a 
identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 

LIX — será admitida ação 
privada nos crimes de ação pú­
blica, se esta não for intentada 
no prazo legal; 

LX — a lei só poderá restrin­
gir a publicidade dos atos pro­
cessuais quando a defesa da in­
timidade ou o interesse social o 
exigir; 

LXI — ninguém será preso 
senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamen­
tada de autoridade judiciária 
competente; (adiada a vota­
ção) 

LXII — a prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se encon­
tre serão comunicados imedia­
tamente ao juiz competente e à 

familia do preso ou a pessoa 
por ele indicada; 

LXIII — o preso será infor­
mado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, 
assegurada a assistência da 
família e de advogado; 

LXIV — o preso tem direito à 
identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou interrogató­
rio policial; 

LXV — a prisão ilegal será 
imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI — ninguém será leva­
do à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberda­
de provisória, com ou sem fian­
ça; 

LXVII — não haverá prisão 
civil por dívida, salvo a do res­
ponsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel; 

Sindicatos e 
partidos podem 

impetar mandado 
de segurança 

LXVIII — conceder-se-á "ha-
beas corpus" sempre que al­
guém sofrer ou se achar amea­
çado de sofrer violência ou coa­
ção em sua liberdade de loco­
moção, por ilegalidade ou abu­
so de poder; 

LXIX — conceder-se-á man­
dado de segurança para prote­
ger direito líquido e certo, não 
amparado por "habeas cor­
pus" ou "habeas data", seja o 
responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder autoridade pú­
blica ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atri­
buições do Poder Público; 

LXX — o mandado de segu­
rança coletivo pode ser impe­
trado por: 

a) partido político com re­

presentação no Congresso Na­
cional; 

b) organização sindical, enti­
dade de classe ou associação 
legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou asso­
ciados; 

LXXI — conceder-se-á man­
dado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentado­
ra torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades consti­
tucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à so­
berania e à cidadania; 

LXXII — conceder-se-à "ha­
beas data": 

a) para assegurar o conheci­
mento de informações relati­
vas a sua pessoa, constantes de 
registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou 
de caráter público; 

b) para a retificação de da­
dos, em não se preferindo f a ze­
lo por processo sigiloso, judi­
cial ou administrativo; 

LXXIII — qualquer cidadão 
é parte legítima para propor 
ação popular visando a anular 
ato lesivo ao património públi­
co ou de entidade de que o Es­
tado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio am­
biente e ao património históri­
co e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isen­
to de custas judiciais e do ónus 
dasucumbência; 

LXXIV — o Estado prestará 
assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV — o Estado indenizará 
o condenado por erro judiciário 
assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sen­
tença; 

LXXVI — (adiada a sua vo­
tação); 

LXXVII — são gratuitas as 
ações de "habeas corpus" e 
"habeas data"; 

LXXVIII — conceder-se-à 
asilo político, (este será trans­
ferido para o Artigo 4 • na reda­
ção final); 

§is — (adiada a sua vota­
ção); 

§22 — (adiada a sua vota­
ção); 

Fim do capítulo 1-


